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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Lei do Serviço Militar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DOS RESERVISTAS 

 

Art. 65. Constituem deveres do Reservista:   

a) apresentar-se, quando convocado, no local e prazo que lhe tiverem sido 

determinados;   

b) comunicar, dentro de 60 (sessenta) dias, pessoalmente ou por escrito, à 

Organização Militar mais próxima, as mudanças de residência;   

c) apresentar-se, anualmente, no local e data que forem fixados, para fins de exercício 

de apresentação das reservas ou cerimônia cívica do Dia do Reservista;   

d) comunicar à Organização Militar a que estiver vinculado, a conclusão de qualquer 

curso técnico ou cientifico, comprovada pela apresentação do respectivo instrumento legal, e bem 

assim, qualquer ocorrência que se relacione com o exercício de qualquer função de caráter 

técnico ou científico;   

e) apresentar ou entregar à autoridade militar competente o documento de quitação 

com o Serviço Militar de que for possuidor, para fins de anotações, substituições ou 

arquivamento, de acordo com o prescrito nesta lei e na sua regulamentação.   

 

CAPÍTULO III 

DAS AUTORIDADES PARTICIPANTES DA EXECUÇÃO DESTA LEI 

 

Art. 66. Participarão da execução da presente lei:  

a) Estado-Maior das Forças Armadas, Ministérios Civis e Militares e as repartições 

que lhes são subordinadas;   

b) os Estados, Territórios e Municípios e as repartições que lhes são subordinadas;   

c) os titulares e serventuários da Justiça;  

d) os cartórios de registro civil de pessoas naturais;   

e) as entidades autárquicas e sociedades de economia mista;   

f) os estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, de qualquer natureza;   

g) as empresas, companhias e instituições de qualquer natureza.   

Parágrafo único. Essa participação consistirá:  
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a) obrigatoriedade, na remessa de informações estabelecidas na regulamentação desta 

lei;   

b) mediante anuência ou acordo, na instalação de postos de recrutamento e criação de 

outros serviços ou encargos nas repartições ou estabelecimentos civis, federais, estaduais ou 

municipais.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 


